
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

DECRETO Nº 097/2015
Data: 30.04.2015
Ementa: altera gratificação de servidora municipal conforme
especifica.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o
Memorando sob o nº 2013001159,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a gratificação da Servidora
Municipal abaixo relacionada, constante no Decreto nº 342/2014, a partir do
dia 1º de maio de 2015:

Nome/Cargo/símbolo Decreto de
Nomeação
nº

Decreto de
alteração do
retide

de para

Fernanda Rogeria Bialeski/
Diretora do Departamento
de Obras/ CC-02

349/2013 342/2014 50% 80%

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições
dos Decretos Municipais nºs 349/2013 e 342/2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com eficácia a partir de 1º de maio de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA  

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N.º 002/2015 

 
Dispõe sobre a Retificação do período de 
inscrições e alteração da previsão de 
cronograma do edital 001/2015, que 
dispõe sobre o concurso público para o 
provimento de cargo público do Quadro 
Permanente de Pessoal da Câmara 
Municipal de Guaíra, Estado do Paraná. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE 
TORNA PÚBLICA a retificação dos subitens 5.1 e 5.5 e Anexo I, conforme segue, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital: 
 
(...) 
5.1 O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 10 horas do dia 04 de maio de 2015 
até às 23h59min do dia 1º de junho de 2015, somente via Internet, no endereço eletrônico da 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL: 
www.fauel.org.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à INSCRIÇÃO que 
deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. 
 
(...) 
5.5 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 02 de junho de 
2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO I 
PREVISÃO DO CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 27/04/2015 

Prazo para impugnação do edital 28 a 30/04/2015 

Recebimento dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 04 a 08/05/2015 

Resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 15/05/2015 

Período de inscrições 
04/05 a 

01/06/2015 

Data final pagamento da inscrição 02/06/2015 

Data limite para envio da documentação dos portadores de necessidades 
especiais e do requerimento de prova ampliada ou com tratamento 
diferenciado 27/05/2015 

Homologação das inscrições 10/06/2015 

Publicação do Edital de Ensalamento 22/06/2015 

Prova objetiva 05/07/2015 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 06/07/2015 

Prazo para recurso do gabarito preliminar 07 a 09/07/2015 

Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva e Divulgação das notas 
preliminares da prova objetiva 21/07/2015 

Prazo para recurso do resultado preliminar da prova objetiva  22 a 24/07/2015 

Divulgação das notas definitivas da prova objetiva 29/07/2015 

Convocação para entrega de títulos 29/07/2015 

Entrega de títulos 03 a 07/08/2015 

Divulgação das notas preliminares de títulos 17/08/2015 

Prazo para recurso do resultado da avaliação dos títulos 18 a 20/08/2015 

Divulgação das notas definitivas de títulos 26/08/2015 

Divulgação da classificação final preliminar 26/08/2015 

Prazo para recurso do resultado da classificação final  
27/08 a 

31/08/2015 

Divulgação da classificação final definitiva 04/09/2015 

Homologação final do concurso 08/09/2015 

 
Guaíra, 29 de abril de 2015. 

 

 
VALBERTO PAIXÃO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Guaíra/PR 
Gestão/2015 

 


	Decreto 097.15 - Gratificação - altera retide -Fernanda Bialeski - 30.04.2015.pdf
	RETIFICAÇÃO - EDITAL 02 - Concurso - com assinatura.pdf

